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Legislação
desatualizada,
que não
acompanhou a
evolução
tecnológica ao
longo dos anos

Intervenção 
externa de 
órgãos de 
controle e 
judicialização do 
licenciamento 
ambiental, com 
interpretação de 
lei desvinculada 
da realidade 
técnica

Compatibilizar a 
demanda com a 
capacidade 
operacional e os 
insumos para 
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Processos
instruídos de
forma
incompleta, não
observando
Termos de
Referência



Legislação incompatível com a realidade atual: 
Ex.: Resolução CONAMA nº 01/86 x CF/88

Resolução CONAMA nº 01/86 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto

ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental - RIMA, a

serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente,

e do IBAMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades

modificadoras do meio ambiente, tais como:

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos,

tais como: barragem para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de

saneamento ou de irrigação, abertura de canais para

navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água,

abertura de barras e embocaduras, transposição de bacias,

diques;

Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a

fonte de energia primária, acima de 10MW;

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as

presentes e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe

ao Poder Público:

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou

atividade potencialmente causadora de significativa

degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto

ambiental, a que se dará publicidade;

LEGISLAÇÃO DESATUALIZADA - CONFLITO NORMATIVO
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RESOLUÇÃO CONAMA N. 237/97 E LEI ESTADUAL 

DISPENSA DE EIA/RIMA 

CRITÉRIOS ESTADUAIS MAIS RESTRITIVOS

Resolução CONAMA nº 237/97 LCE Nº 38/95

Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos e

atividades consideradas efetiva ou potencialmente

causadoras de significativa degradação do meio

dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e

respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente

(EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a

realização de audiências públicas, quando couber, de

acordo com a regulamentação.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente,

verificando que a atividade ou empreendimento

não é potencialmente causador de significativa

degradação do meio ambiente, definirá os estudos

ambientais pertinentes ao respectivo processo de

licenciamento.

Art. 24 ...

§ 1º A SEMA, desde que

em exame prévio constante

que obra ou atividade tem

baixo potencial de causar

significativa degradação

ambiental, poderá

recomendar ao CONSEMA

a dispensa da elaboração

do Estudo de Impacto

Ambiental - EIA, para fins

de licenciamento de

atividades mencionadas nos

incisos deste artigo.
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